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PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO 

AO CONTRATO Nº 08/2022, PREGÃO 51/2021, 

CELEBRADO ENTRE A UNIVERSIDADE 

FEDERAL DA BAHIA E A EMPRESA G4F 

SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA. 

 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA, instituição de ensino superior, autarquia federal, 

vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ sob o nº 15.180.714/0001-04, com sede na 

Rua Augusto Viana, s/n, Palácio da Reitoria, bairro Canela, município de Salvador/BA, CEP 40.110- 

909, neste ato representada pelo Magnífico Reitor Prof. Paulo Cesar Miguez de Oliveira, nomeado 

por Decreto da Presidência da República em 12 de agosto de 2022, publicado no DOU em 12 de 

agosto de 2022, Edição nº 153-A, Seção 02 – Extra A, Página 01 e Termo de Posse do dia 15 de 

agosto de 2022, inscrito no RG sob o nº 00.620.232-25, expedido pela SSP/BA, e no CPF sob o nº 

085.073.925-04 e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas pelo Estatuto da 

Universidade Federal da Bahia, aprovado pelos Conselhos Superiores da UFBA em 23 de novembro 

de 2009,, doravante denominado simplesmente UFBA/CONTRATANTE, e a empresa G4F 

SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 

nº 07.094.346/0001-45, com sede na SRTVS Quadra 701, Bloco "O", Sala 548 - Asa Sul, Edifício 

Multiempresarial, Brasília/DF, CEP 70.340-000, Tel.: (61) 3773-2000, E-mail: 

administracao@g4f.com.br, neste ato representada por seu sócio e diretor executivo, Sr. Elmo Toledo 

Lacerda, brasileiro, casado, empresário, inscrito no RG sob o nº 2.754.057 expedido por SSP/DF e 

no CPF sob o nº 533.001.226-00, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em 

vista o que consta no Processo Administrativo nº 23066.045015/2021-71, o resultado final do 

Pregão Eletrônico nº 51/2021 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o 

presente Termo de Apostilamento, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a REPACTUAÇÃO do valor consignado no Contrato nº 

08/2022, a qual visa a adequação à Convenção Coletiva de Trabalho de 2022/2022– SEAC x 

SINDLIMP, com vigência para o período de 31/12/2022 data-base da categoria em 1º de janeiro e a 

alteração do valor da tarifa de transporte público em salvador/BA. 
 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA REPACTUAÇÃO  

 

2.1. O valor a ser acrescido ao Contrato nº 08/2022, mediante repactuação supracitada é de R$ 

365.154,12 (trezentos e sessenta e cinco mil, cento e cinquenta e quatro reais e doze centavos), 

retroativo à 1º de março 2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23066.045015/2021-71 

mailto:administracao@g4f.com.br
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2.2. Com a repactuação o valor global do Contrato nº 08/2022 passará de R$ 2.991.579,84 (dois 

milhões, novecentos e noventa e um mil, quinhentos e setenta e nove reais e oitenta e quatro centavos) 

para R$ 3.356.733,96 (três milhões, trezentos e cinquenta e seis mil, setecentos e trinta e três 

reais e noventa e seis centavos). 

 
RESUMO – DEMONSTRATIVO DE VALORES 

ITEM 
TIPO DE POSTO QUANTIDADE 

PREÇO 

UNITÁRIO 

SUBTOTAL 

MENSAL 

VALOR PARA 12 

MESES 

1 
Assistente Administrativo 

Financeiro I 
20 R$ 4.270,54 R$ 85.410,80 R$ 1.024.929,60 

2 
Assistente Operacional 

Administrativo I 
17 R$ 5.753,09 R$ 97.802,53 R$ 1.173.630,36 

3 
Assistente Operacional 

Administrativo II 
9 R$ 7.451,26 R$ 67.061,34 R$ 804.736,08 

4 
Assistente Operacional 

Administrativo III 
3 R$ 9.817,72 R$ 29.453,16 R$ 353.437,92 

VALOR MENSAL: R$ 279.727,83 ----- 

VALOR ANUAL: R$ 3.356.733,96 

 

Assina o presente Instrumento a parte Contratante em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

 
 

Salvador/BA, de de . 
 

 

 
Paulo Cesar Miguez de Oliveira 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA 

Reitor 



 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA 

SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 

CONTRATOS 

 

 
FOLHA DE ASSINATURAS 

 

 

 
Emitido em 28/12/2022 

 

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 96/2022 - CGA/PROAD (12.01.69) 
 

(Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO) 

 

 

 

 
 

(Assinado eletronicamente em 06/01/2023 09:59 ) 

PAULO CESAR MIGUEZ DE OLIVEIRA 

REITOR - TITULAR 

UFBA (12.00) 

Matrícula: 2367698 
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